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Resumo

Abstract

Em le de janeiro de 1995 entrou em funcionamento a
Orgarrização Mundial de Comércio (OMC), com a funçáo de
administrar o sistema multilateral de comércio resultante da
Rodada Uruguai (f986/93). O objetivo deste texto é fornecer
algumas informações básicas sobre as novas regras que balizam
o comércio mundial, destacando os limites por elas colocados à
definição das práücas comerciais nacionais e a importância de os
polícg makers adequarem sua retórica à nova realidade. O artigo
fazurnabreve reconsütuiçáo da evolução do sistema multilateral
de comércÍo desde a criaçáo do General Agreement on Tariffs and
Tfade (Gatt), em 1947, até a consütuiçáo da OMC, destaca as
principais diferenças entre ambos, enfatiz,a a necessidade de os
paÍses em desenvolvimento abandonarem a postura defensiva
que têm adotado com relaçáo a certas questões e partirem para
uma posiçáo pró-ativa e chama a atençáo para o papel da OMC
na nova ordem mundial.

This World Trade Organization [WTO) went into effect
Januar5r lst, 1995 with ttre stated objective of managing the
multilateral trade system resulting from ttre Uruguay Round
(1986/93). The aim of this article is to provide some basic
information on the new rules governing world trade, wittr empha-
sis on the constraints they have set on defining domestic trade
practices and on how important it is for policy makers to adjust
their rhetoric to this new status quo. The author describes briefly
howthe mulülateral trade system has evolved from ttre early Gatt
days (1947) through creation of the new WTO, highlights key
differences between ttre two, emphasizes the need for developing
countries to shed their defensive posture üs-à-vis certain issues
and adopt a proacüve approach, and draws attenüon to theWTO's
role in the new world order.
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1. Introdução

O Brasil é um dos membros fundadores da OMC, a base
jurídica e insütucional do sistema multilateral de comêrcio desde
janeiro de 1995, criada ao término da Rodada Uruguai do Gatt'
a mais importarrte das rodadas de negociações comerciais já
realizadas. Com a OMC, o comércio internacional ingressou em
uma nova fase, com maiores direitos e deveres para praticamente
todos os países.

Durante a Rodada Uruguai, além de negociarem um cÓdigo
de conduta, os diversos paÍses também trocaram concessões em
termos de acesso a mercados, atravês da redução de tarifas
alfandegárias e/ou da remoçáo de barreaas não-tarÚárias.

E importante destacar que as regras que devem ser obser-
vadas no jogo do comércio internacional foram definidas apÓs

longas e árduas negociações no âmbito da Rodada Uruguai
(1986/93). Os países em desenvolvimento, particularmente o
Brasil, e as economias em transiçáo (ex-paÍses socialistas) üve-
rarn uma participaçáo mais ativa nessas negociações do que em
qualquer uma das outras realizadas sob os auspÍcios do Gatt, o
que os torna mais compromeüdos com os resultados obüdos.
Esses países assumiram quase tantos compromissos quanto os
desenvolüdos, mas contam, em geral, com um perÍodo de adap-
tação maior às novas regras.

Os compromissos e obrigações assumidos pelos membros
da OMC tornam o intercâmbio mundial mais previsÍvel, mas
também retiram graus de Iiberdade dos governos nacionais na
definiçáo de suas práücas comerciais. Ou seja, restringem signi-
ficativamente o raio de manobra dos policy makers na definiçáo
das polÍticas nacionais. É fundamental, portanto, que as diversas
instâncias de governo no Brasil conheçam os novos limites a que
estão submeüdas, para eütar que os resultados dos esforços
realizados para aumentar a competiüúdade externa da economia
sejam considerados ilegais e/ou anulados ou reduzidos pela ação
dos seus parceiros comerciais.

Assim, o objetivo deste texto é fornecer algumas informa-
ções básicas sobre o novo sistema multilateral de comércio,
destacando as principais diferenças entre a OMC e o antigo Gatt,
os elementos que devem ser observados na definiçáo das práticas
comerciais nacionais e os temas emergentes. Alêm disso, enfati-
za-se a necessidade de os paises em desenvolvimento aban-
donarem a postura defensiva que têm adotado com relação a
certas questões e partirem para uma posição pró-ativa.

Nas SeçÕes 2 e 3, faz-se uma breve reconstituiçáo da
evolução do sÍstema multilateral de comércio desde a criaçáo do
Gatt (1947) atê a constituiçáo da OMC quase 50 anos depois, a
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partir das negociações que tiveram lugar no âmbito da Rodada
Uruguai (1986/93), dando-se ênfase às principais moüvações que

levaram ao surgimento tanto do Gatt quarrto da OMC e aos
principais resultados da Rodada Uruguai. Na Seção 4, são discu-
tidas as principais atribuiçÕes da OMC, destacando-se as dÍfe-
renças entre ela e o Gatt e os novos mecanismos de transparência
e de solução de disputas comerciais. Na Seção 5, chama-se a
atenção para a importância de os poltcA makers conhecerem bem
as novas regras multilaterais e os limites por elas colocados à
definição e implementaçáo das polÍücas econÔmicas nacionais
com impactos sobre o comércio e de adequarem sua retÓrica à
nova realidade. Nas considerações finais (Seçáo 6), sáo sintetiza-
dos alguns dos argumentos apresentados ao longo do texto e
destacados os novos temas que mais cedo ou mais tarde entrarão
na agenda multilateral (como os chamados labour standards),
sublinhando-se o papel da OMC na nova ordem mundial. No
Anexo, finalmente, sáo apresentadas algumas informações sobre
o funcionamento da OMC.

2. Da Criação do Gatt à Rodada Unr§uai

Os impactos negaüvos em termos de reduçáo do bem-estar
provocados por politicas protecionistas esüveram bastante üsÍ-
veis no perÍodo entre as duas grandes guerras mundiais. Os anos
3O foram marcados pela escassa cooperação entre as nações,
sobretudo no que se refere às trocas comerciais. kedominarzun
as guerras comerciais, baseadas em desvalorizações cambiais
compeüüvas e na imposiçáo de bareiras às importações.

Os Estados Unidos, que emergiram ao Íina-l da I Grande
Guerra como a nova potência mundial, recusararn-se a partÍcipar
dos esforços para a retomada do processo de liberalização do
comércio internacional e de integração da economia mundial, em
curso desde a segunda metade do século 19.I Após o crash de
1929, assumiram um comportamento acentuadamente prote-
cionista, aumentando suas tarifas aduaneiras de 38olo para 52o/o

[Smoot-Hawley Act), fato que levou seus parceiros a impor res-
triçoes comerciais retaliatórias e a desvalorizar suas moedas. Tal
comportamento se disseminou, culminando na imposição de
barreiras comerciais cada vez maiores.

Assim, o protecionismo norte-americano terminou levando
a um resultado exatamente oposto ao esperado, pois reduziu o

I A partir da segunda metade do século 19, as maiores naçóes européias passaram a Íirmar entre si
e com os Estados Unidos vários acordos comerciais bilaterais. Nesse processo, a França ocupou um
papel destacado ao difundir a utilizaçáo da cláusula de nação mais favorecida, que estendia a todos
os paises os beneficios negociados bilateralmente. Para maiores detalhes sobre essa cláusula, que
é um dos princípios básicos do sistema multilateral de comércio, ver Subseçào 4.2.
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seu comércio externo, ajudaldo a aprofundar a depressáo que se

queria atenuar [Ihrgman e Obstfeld (1994, p.2at)1.

Ao final da II Guerra, a postura dos Estados Unidos era
bastante distinta daquela adotada apÓs a I Guerra Mundial.
Temendo a repeüçáo da guerra comercial dos anos 3O (que

contribuíram para deflagrar) e conscientes de que negociações
bilaterais por si só não seriam suficientes para gararrtir a coope-
raçáo em nível mundial nem os mercados para seus produtos
manufaturados, assumiram entáo a liderança da liberalização
multilateral do comércio. Foi sob seus auspÍcios que o Conselho
Econômico e Social da recém-criada Organização das Nações
Unidas (ONU) convocou uma Conferência sobre Comércio e Em-
prego. Nela foi apresentado o documento inütulado Acordo Geral
sobre Tarifas e Comêrcio (Gatt), que, escrito basicamente pelos
Estados Unidos e pela Inglatema, propunha regras multilaterais
para o comércio internacional, com o objetivo de eütar a repeüção
da onda protecionista que marcou os anos 30.

Posteriormente, outras sugestões foram incorporadas, e o
Acordo foi assinado por 23 paÍses, entre eles o Brasil, durante a
Rodada Genebra (L947), a primeira das grandes rodadas de
negociações multÍlaterais de comércio.

O principal objeüvo do Gatt era a diminuiçáo das ba:reiras
comerciais e a gar€rntia de acesso mais eqüitaüvo aos mercados
por parte de seus signatários e náo a promoçào do liwe comércio.
Seus idealizadores acreditavam que a cooperação comercial au-
mentaria a interdependência entre os países e ajudaria a reduzir
os riscos de uma nova guerra mundial lHoe]rrnan e Kostecki
(1ee5, p. 13)1.

O Acordo deveria ter um caráter proüsório e vigir apenas
até a criaçáo da Organização Internacional de Comércio (OIT). As
negociações para tanto foram realizadas na Conferência de Ha-
vana em 1948, mas a OIT terminou não sendo criada em razáo
da recusa do Congresso norte-americano em raüficar o Acordo.
Assim, o sistema idealizado em Bretton Woods ficou apenas com
dois pilares - o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o Banco
Mundia].

O Gatt incorporou então muitas das proüsÕes da OIT,
contidas na Carta de Havana (subscrita por 53 países, inclusive
o Brasil), e foi adquirindo progressivamente atribuições de uma
organizaçáo internacional. No entanto, náo perdeu o seu caráter
de acordo provisório nem obteve uma personalidade jurÍdica
própria, como o FMI e o Banco Mundial.

O texto básico de 1947 foi ampliado ou modiflcado por
novos códigos e acordos, interpretações, uraruers, relatórios, pa-
nels (espécie de conselhos arbitrais) e decisÕes do Conselho Geral
do Gatt. Assim, um acordo que em suas origens versava basica-
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mente sobre tarÍfas foi progressivamente incorporando discipli-
nas sobre medidas não-tarifárias, que foram tornando-Se mais
importantes à medida que as tarifas iam sendo reduzidas [Hoek-
meul e Kostecki (1995, p. 15)1.2

Após a Rodada Genebra de negociações multilaterais em
1947, foram realizadas mais sete sob a coordenaçáo do Gatt:
Rodada Annecy (1949), Rodada Torquay (1950/51), ^segunda
Rodada Genebra (1955/56), Rodada Dillon (f96O/61),3 Rodada
Kennedy Í11963/67), RodadaTóquio (1973 /79) e Rodada Uruguai
(1986/93). As primeiras trataram apenas de promover reduções
tarifárias. Somente a partir da Rodada Kennedy começararn a ser
discutidos as barreiras comerciais não-tarifárias (NTBs) e os
problemas relacionados com o comércio de produtos agúcolas,
que, desde a entrada em vigor da PolÍtica AgrÍcola Comum da
Comunidade Européia, estava sujeito a inúmeras excepcionali-
dades. Tambêm nesta rodada foram negociadas, além de um
acordo artfidumping, várias disposiçÕes em favor dos países em
desenvolümento, com a criação da chamada parte tV do Acordo
Geral.

Na rodada seguinte (Tóquio), algo em torno de IOO países
negociaram reduções tarifárias e outros acordos especÍficos sobre
medidas não-tarifárias. A rodada fracassou, no entanto, em seu
intento de normatizar o comércio de produtos agrÍcolas e de criar
um acordo de salvaguardas. Além disso, muitos dos novos acor-
dos negociados terminaram sendo subscritos por um número
pequeno de países - em sua maior parte desenvolüdos -, perden-
do o caráter multilateral. Em conseqüência, esses acordos pas-
sararn a ser conhecidos como "códigos".+

O relaüvo fracasso da Rodada Tóquio em relaçáo às ques-
tÕes náo-tarifárias deveu-se a dois fatores: o sucesso das nego-
ciaçoes quanto à reduçáo das tarifas para úveis baixos e as
recessÕes econômicas dos anos 70 e início dos 8O (desencadea-
das, em parte, pelos dois choques do petróleo). A combinaçáo
desses dois eventos levou os governos dos paÍses desenvolúdos
a criar novas formas de proteçáo pzrra os setores sujeitos a uma
concorrência externa maior IOMC (1995, p. 1O)].

2 Formalmente, o Secretariado do Gatt ficou conhecido como o Interim Commission for the Interna-
üonal Trade Organizaüon (lcito) - vinculado à ONU -, criado durante as negociações da OIT. Na
prática, no entanto, as relações entre o Gatt e a ONU eram apenas formais [Hoekman e Kostecki
(Iees, p. l3)1.

3 A Rodada Dillon teve como principal motivaçáo a criaçáo da Comunidade Econômica Européia (CEE)
através do Tratado de Roma, em 1957. As negociaçóes das reduçóes tarifárias mulülaterais
sucederam as negociações bilaterais realizadas entre a Comunidade e os países que se sentúam
prejudicados por sua políüca comercial comum.

4 Os novos acordos ou códigos foram os seguintes: Subsidios e Medidas Compensatórias - interpre-
tação dos artigos VI, XVI, )QCI do Acordo Geral: Obstáculos Têcnicos ao Comércio; Procedimentos
para o Ttâmite de Licenças de Importação; Compras do Setor Público: Valoraçáo Aduaneira;
interpretaçáo do ar[igo VI e subsütuiçâo do Código Antidumpíng negociado na Rodada Kennedy:
Carne Boúna: Produtos Lácteos; e Comércio de Aeronaves Ciüs.
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O aumento do desemprego e o fechamento de muitas
fábricas f:.r;erallrr com que os governos dos paÍses europeus e dos
Estados Unidos celebrassem com outros paÍses acordos de res-
triçáo volun!ária de suas exportações e aumentassem os subsí-
dios aos produtos agropecuários, comprometendo a credibilidade
e a efeüüdade do Gatt IOMC (1995, p. lO)].

Além da onda protecionista, outros movimentos reforça-
ram a percepção de que as regras multilaterais de comêrcio
vigentes eram insuficientes para dar conta da nova realidade do
comércio internacional: por um lado, a economia se globalizava,
os fluxos de capitais cresciam e o comércio de serviços tornava-se
crescentemente mais importante para muitos paÍses; e, por outro,
as regras mtútilaterais continuavam na práüca, e mesmo assim
com exceções, restritas ao comércio de bens manufaturados. Não
haüa um acordo sobre salvaguardas, e as regras para a imposiçáo
de direitos para compensar a existênciade dumpÍng ou subsidios
eriun bastante precárias, sendo uülizadas de forma discricionária
e protecionista.

Tudo isso, aliado ao temor de que se repetissem as guerras
comerciais dos anos 30, levou à realizaçáo da mais ampla e
a:rrbiciosa rodada de negociações de todo o pós-guerra - a Rodada
Urt'guai.

3. A Rodada Uruguai

As negociações da Rodada Uruguai levaram quatro anos
pÉrra ser preparadas e mais de sete para ser concluidas (três a
mais do que o originalmente previsto), após inumeras ameaças
de fracasso. Tais negociações talvez possam ser consideradas as
mais amplas sobre questões econômicas já realizadas até hoje,
cobrindo uma extensa gama de assuntss, alguns deles extrema-
mente sensíveis. Delaparticiparam países de diversos tamanhos,
está9ios de desenvolümento e estruturas econômicas [Croome
(1995, p. 1)1.

A questão foi levantada inicialmente em junho de 1981, e
as negociações a respeito começerram em novembro de 1982 na
Reuniáo Ministerial do Gatt que teve lugar em Genebra, mas nào
foram adiante deüdo às divergências entre os países desenvolvi-
dos quanto ao setor agrícola.

As conversações continuaram e novas divergências vieram
à tona, agora entre paÍses desenvolvidos e em desenvolümento,
que nào concordavam quanto aos assuntos a serem negociados.
Os primeiros queriam introduzir novos temas, como comércio de
serviços, direitos de propriedade intelectual e medidas de inves-
timento relacionadas com o comércio. Os segundos, reunidos no
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chamado Gmpo dos77 (com destaque Para Brasil, Índia, Argen-
tina e Iugosláüa), defendiam que a prioridade deveria ser confe-
rida à reestruturaçáo do Gatt, cuja credibilidade fora bastarrte
abalada com o fracasso da Rodada TÓquio e o neoprotecionismo
das economias desenvolvidas. Desse modo, pretendiam fazer com
que a rodada tratasse de resolver questões pendentes, como o
comêrcio de produtos agúcolas, as restrições voluntárias às
exportações e o acordo de salvaguardas.

O consenso necessário para o início da Rodada Uruguai
somente foi obüdo na Reuniáo Ministerial do Gatt realizada em
setembro de 1986 em Punta del Leste, quartdo, como solução de
compromisso, deciüu-se pela discussáo tanto dos anügos quanto
dos novos temas. Assim, a Rodada Uruguai saiu com o mandato
de realizar a mais ampla e complexa negociação comercial mul-
tilateral sob os auspÍcios do Gatt, sendo que os trabalhos deve-
riam estar terminados em quatro anos - o que náo ocorreu. No
entanto, após idas e vindas, eles foram finalmente conclúdos em
15 de dezembro de 1993 em Genebra, o que somente foi possÍvel
porque os paÍses desenvolüdos resolveram deixar em aberto as
questões mais controversas, como o comércio de produtos audio-
visuais e a abertura do setor financeúo, assumindo o compromis-
so de continuar as discussões a respeito.

Sinteücamente, foram os seguintes os principais resulta-
dos da Rodada Uruguai:

a) Corte médio de 37o/o das tarifas de importaçáo interna-
cionais. Em relaçáo aos produtos industrializados, os paÍses
desenvolüdos assumiram o compromisso de reduzir suas tarifas
em 49o/o - ou seja, de uma média de 6,30/o para 3,80/o - e de
aumentar o valor das importaçÕes isentas de tarifa de Ímportaçáo
- de 2Oo/o para Mo/o. Após o período de transição de cinco anos
(contados a partir de le de janeiro de 1995), apenas 5olo dos
produtos por eles importados terão tarifas superiores a l5o/o IOMC
(1995, p. 6)1.

b) Reincorporação dos produtos agropecuários ao sistema
multilateral de comércio. Originaflamente, o comércio de produ-
tos agúcolas estava coberto pelas regras do Gatt, mas com o
tempo a Comunidade Européia (sobretudo) e os Estados Unidos
foram conseguindo uma série de isenções quanto à uülizaçáo de
medidas náo-tarifárias e de subsÍdios à sua produção e exporta-
ção [Lampreia (1994, p. 8) e OMC (1995, p. 2O)]. Nerúuma das
tentaüvas anteriores de trazer o setor agrícola de volta às disci-
plinas do Gatt logrou êÉto.

A liberalização propiciada pela Rodada Uruguai ficou
aquém daquela esperada pelos paÍses em desenvolümento, mas
náo se pode negar que ocorrera.rn alguns avanços importantes
nesta á,rea. Um deles foi a "tariÍicaçáo" de todas as restriçÕes
náo-tarifárias, que aüngiam mais de 300/o da produçáo agrÍcola.
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As tarifas resultantes serão reduzidas em 360/o para os países

desenvolvidos e em 24o/o para aqueles em desenvolvimento, res-
pectivamente, em um período de seis e lO aÍIos, contados a partir
de janeiro de 1995. Além disso, o Acordo sobre Agricultura
estabeleceu norrnas e novos compromissos em matéria de acesso
a mercados, ajuda interna e subsídios às exportações. Novas
negociações sobre o setor agrÍcola deverâo começar antes do
término do quinto ano de aplicaçáo do Acordo, ou seja, 1999.

c) Incorporaçáo dos produtos têxteis ao sistema multilate-
ral de comércio. O comércio de produtos têxteis estava sujeito a
regras especiais estabelecidas pelos países desenvolüdos desde
a década de 60. E;rn L974, entrou em ügor o Acordo Mutifibras,
através do qual esses paÍses passaram a fixar, negociada ou
unilateralmente, cotas para a importaçâo de têxteis e confecções
provenientes de paÍses em desenvolvimento. O Acordo Multifibras
deve ser eliminado em 1O anos contados a partir de janeiro de
1995, obedecendo a um cronograma preüamente estabelecido.

d) Aumento percentual das linhas de produtos consolida-
das (registradas na OMC) de 78o/o para 99o/o do total das linhas
alfandegá,rias no caso dos paises desenvolüdos, de 2|o/opara73o/o
com relação àqueles em desenvolümento e de 73o/o para 980/o para
as economias em transiçáo.

A ampliação da lista de tarifas consolidadas por parte dos
paÍses em desenvolvimento refletiu, em boa medida, os processos
unilaterais de liberalizaçáo comercial por eles promoüdos a parlir
do final dos anos 8O, assim como a percepçáo de que teriam mais
a garüar (ou menos a perder) participando mais aüvamente do
sistema mulülateral de comêrcio. Muitos desses países consoli-
daram suas tarifas em nÍveis superiores àqueles que efeüvamente
praücam ou que pretendem praticar em um futuro próximo. O
Brasil, por exemplo, consolidou sua tarifa em 35olo para produtos
industrializados e em 550/o para os agropecuários a partir do ano
2OOO, enquanto definiu com os seus pzrrceiros do Mercosul uma
Tarifa Externa Comum (TEC) máxima de 2Oo/o.

e) Inclusão do setor serviços no sistema multilateral de
comêrcio. Foram negociados um código de conduta pzrra o setor
-Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços (Gats) - e compromis-
sos em termos de acesso a mercados, os quais fazem parte das
listas nacionais vinculantes e devem ser ampliados em negocia-
çÕes em curso ou futuras. Pode-se dizer que os entendimentos
(ou desentendimentos) sobre o setor apenas começararn. Entre
as negociaçÕes mais dificeis estão aquelas referentes a assuntos
flnanceiros.

3fl Garantia de proteçáo aos direitos de propriedade intelec-
tual relacionados com o comércio - Acordo sobre os Direitos de
Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio (Trips).
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4. A Organização Multilateral de Comêrcio

g)Aperfeiçoamento dos instmmentos de defesa comercial,
com a negociaçáo de um acordo sobre salvaguardas e o aperfei-

çoamento dos códigos sobre subsídios e medidas antidumping-

h) Criaçáo de um novo sistema de soluçáo de disputas
comerciais.

Os resultados da Rodada Uruguai foram subscritos em l5
de abril de 1994, em Ma:rahesh, por mais de uma centena de
paÍses e podem ser divididos em duas partes: o cÓdigo de conduta
(arcabouço jurÍdico),que está conüdo no documento Os resulta-
dos daRodadaUruguaide negociações mritilateraüs; e as conces-
sões em termos de acesso a mercados nas chamadas listas
nacionais, onde estão consolidados os nÍveis tarifários máximos
de cada paÍs. Uma vez consolidada, ou seja, registrada multilate-
ralmente, uma tarifa náo pode ser aumentada ou neutralizada
por outras medidas náo-tarifárias sem uma negociação de com-
pensaçÕes com os principais e4portadores do produto. Isto signi-
fica que um paÍs náo pode aplicar nÍveis tarifários superiores
àqueles que consolidou ou adotar medidas que tenham um efeito
equivalente a um aumento de tarifa sem oferecer uma compen-
saçáo aos seus parceiros comerciais prejudicados.

A administraçáo do sistema multilateral de comércio re-
sultante da Rodada Uruguai está a cargo da OMC, que entrou em
funcionamento em le de janeiro de 1995 em substituição ao Gatt
e foi uma resposta, assim como a Rodada Uruguai que a criou,
ao neoprotecionismo que caracterizou os anos 7O e 8O. No final
de abril de 1996, a OMC contava com l2O membros, enquanto
outros 29 paÍses já se encontravam, na mesma época, em proces-
so de negociaçáo de adesáo, entre eles a China e a Rússia. Suas
principais funções sáo as seguintes:

a) gerenciar os acordos mulülaterais e plurilaterais de
comércio negociados por seus membros, particularmente sobre
bens (Gatt 94), serviços (Gats) e direitos de propriedade intelec-
tual relacionados com o comércio (Trips);s

b) resolver diferenças comerciais;

c) servú de forrm para negociaçÕes sobre temas já cobertos
pelas regras multilaterais de comércio e sobre novas questões:

d) supervisionar as políücas comerciais nacionais; e

5 O Acordo sobre mercadorias continua sendo chamado de Gatt
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e) cooperar com o Banco Mundial e o FMI na adoçáo de
polÍticas econômicas em nÍvel mundial.

4.1. Diferenças entre o Gatt e a OMC

A OMC não é apenas um Gatt ampliado. Este era um
acordo multilateral, de caráter proúsório e sem base institu-
cional, com uma pequena secretaria associada, que surgiu em
L947, a partir da tentativa fracassada de formação da OIT. Desde
a sua criaçáo, o Gatt contribuiu efetivamente para a remoção das
barreiras comerciais mundiais, mas nunca teve poder suficiente
para impedir que alguns de seus signatários se desviassem por
caminhos protecionistas. Isso se deveu, em parte, à fragiüdade
de seus mecarrismos de solução de controvérsias comerciais,
extremamente suscetíveis a bloqueios. Já a OMC, ao contrário, é

uma organizaçáo permanente, com personalidade jurÍdica prÓ-
pria e com o mesmo status do Banco Mundial e do FMI. Os
compromissos sob seus auspÍcios sáo absolutos e permanentes,
e o seu sistema de soluçáo de controvérsias é mais efetivo e menos
sujeito a bloqueios.

Os sÍgnatários dos acordos do Gatt eram chamados de
partes contratantes, enquanto os da OMC são denominados de
membros. As normas do Gatt restringiaJÍr-se ao intercâmbio de
mercadorias, ao passo que as da OMC cobrem também o de
serviços e o de direitos de propriedade intelectual relacionados
com o comêrcio. O Gatt possúa muitos acordos de caráter
plurilateral (os chamados'códigos"), dado que muitas das regras
negociadas nos anos 7O (Rodada Tóquio) náo foram subscritas
portodos os paÍses. Já os acordos da OMC são praticamente todos
multilaterais, ou seja, subscritos integralmente pelos membros.
As únicas exceções ficam por conta dos acordos sobre carne
bovina, produtos lácteos, aeronaves ciüs e contratação publica,
que sâo denominados de plurilaterais e cuja adesáo é voluntária.

4.2. Prftnicipios Bâsicos que Norteiam as Regras da OMC

Os chamados acordos da OMC, que englobzun o Gatt de
L947 e os resultados da Rodada Uruguai, contêm 29 textos
jurÍdicos individuais e 25 entendimentos, decisÕes e declarações
ministeriaÍs, onde estáo especificados compromissos e obrigaçÕes
adicionais dos seus membros, que devem observar os parâmetros
básicos desses acordos ao definirem suas polÍticas comerciais.
Ou seja, fixam as regras que devem ser obserwadas no jogo do
comércio internacional, de modo a garantir condÍções gerais de
competiçáo aos produtores estrangeiros nos mercados externos.
Assim, o viés dos acordos da OMC ê rule-onented e náo results-
oríented [Hoekrnan e Kostecki (I995, p.24).1
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Os objetivos mais amplos das novas norrnas, além da
maior preüsibilidade das condiçÕes em que operam o comércio
internacional, são a garantia de acesso aos mercados e a compe-
üção justa. Por trás destes dois objeüvos estão dois princÍpios
básicos: a náo-discriminação e a reciprocidade, que muitas vezes
pzrrecem entrar em contradição.

Anáo-discriminaçáo é o princÍpio fundamental do sistema
multilateral de comércio e está expresso nos acordos do
Gatt/OMC através de duas regras: as cláusulas da nação mais
favorecida, ou MFW clatse (artigo I), e do tratamento nacional
(artigo III).

De acordo com a primeira cláusula, os membros estão
obrigados a conceder aos produtos dos demais membros um
tratamento não menos favorável do que aquele que dispenseun
aos produtos de qualquer outro paÍs. Assim, se for delo/o a menor
tarifa de importaçáo cobrada de um determinado produto por
membro, o mesmo tratamento deve ser aplicado imediata e

incondicionalmente às importações desse bem originárias de
todos os membros da OMC.

A cláusula da naçào mais favorecida é úUl sobretudo para
os paÍses com menor poder de barganha nas negociaçÕes inter-
nacionais, que automaücamente se beneficiam das reduçÕes
tarifárias negociadas bÍlateralmente por grandes produtores e
importadores, ao mesmo tempo em que lhes dá alguma garantia
de que náo serão alvos preferenciais de medidas protecionistas
durante períodos de desaceleraçáo econômica ou de perda de
competiüüdade das industrias dos paÍses desenvolüdos.6

Há, porém, algumas exceçÕes à cláusula da nação mais
favorecida, relacionadas sobretudo com os acordos de integraçáo
econômica e com as preferências tarifárias que podem ser conce-
didas pelos paÍses desenvolvidos àqueles em desenvolvimento.

A segunda regra estabelece que, após ingressar em um
determinado mercado, o produto importado deve receber um
tratamento não menos favorável do que aquele dispensado ao
similar nacional. Ou seja, náo pode estar sujeito a impostos ou
quaÍsquer outras restrições maiores do que aquelas impostas aos
bens produzidos internamente.

Assim, enquanto a cláusula da naçáo mais favorecida
busca evitar a existência de discriminação entre os diversos
paÍses fornecedores de um determinado produto, a cláusula do
tratamento nacional procura impedir a discriminaçáo do produto
importado em relaçáo aos produtos nacionais. No que se refere
ao acordo sobre serviços, destaque-se que a concessão de trata-

Na prática, no entanto, os paÍses em desenvolúmento terminaram sendo os mais aüngidos pelas
polÍücas protecionistas adotadas pelos desenvolüdos a partir do final dos anos 7O.

6
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mento nacional somente é obrigatÓria para os paÍses que explici-
tamente assumirem esse compromisso.

Disposições quÉmto ao tratamento não-discriminatÓrio
também estão conüdas em outros acordos da OMC, como no[nas
de origem, inspeção préüa à expediçâo, medidas de investimentos
relacionadas com o comêrcio (Tfims) e aplicaçáo de medidas
sanitárias e fitossarritárias.

O princípio da reciprocidade complementa a cláusula da
nação mais favorecida, limitando o incentivo por ela corÚerido à
ocorrência de Jree-ridhg. As negociações realizam-se através da
troca de concessões em termos de acesso a mercados, e cada
negociador procura obter contrapartidas para aquilo que está
disposto a oferecer. Na verdade, ê a reciprocidade que torna
possível a realização de uma liberalização mais ampla e o es-
tabelecimento de um código de conduta multilateral. O equilÍbrio
resultante entre direitos e obrigações vai depender do poder de
barganha de cada país na negociaçáo.

4.3. Vigilância quanto ao Cumprimento dos
Comprornissos Assumidos

Aügilância quanto ao cumprimento dos acordos mulüla-
terais e dos compromissos assumidos é exercida pelos próprios
membros da OMC. Para isso, a transparência é fundamental.
Assim, os diversos acordos possuem inúmeras disposições em
matéria de transparência - leis, regulamentos e práticas nacio-
nais devem ser tornados públicos tanto em nÍvel nacional (publi-
cações oficiais e serviços de informaçáo) quanto multilateral.

Do ponto de üsta multilateral, isto é feito através de
noüficaçÕes obrigatôrias à OMC das políücas comerciais nacio-
nais e de exames dessas políticas. O Orgáo de Exame das PolÍücas
Comerciais (TPRB) da OMC realiza,periodicamente avaliações das
poliücas comerciais de todos os membros, com base em dois
documentos: uma declaração das politicas adotadas apresentada
pelo governo do país sujeito ao exame e um informe pormenori-
zado preparado de maneira independente pela Secretaria da
OMC. Apôs este exame, chamado de Trade Policy Review (TPR),

os dois informes são publicados, juntamente com a Ata da
reuniáo do TPR.

Em seu documento, o Secretariado fazurna apresentação
pormenorizada das práticas e polÍücas nacionais que afetâm
direta ou indiretamente o comércio e, com isso, aumenta a
transparência dos regimes comerciais dos membros da OMC,
permitindo maior ügilância mutua. VaIe destacar que a Organi-
zaçâo não examina a compatibilidade entre tais regimes e as
disciplinas mulülaterais que estão sob seus auspicios, o que é
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exercido, repita-se, pelos próprios membros, uülizando como

referência, entre outros, os TPFts.

Para 1996, foram programados TPRs para IO paÍses, entre
eles Brasil, Cartadá, Estados Unidos e Coréia. Aperiodicidade do
exarne depende da participaçáo do país no comércio internacio-
nal. Os quatro maiores traders mundiais têm suas politicas
examinadas a cada doÍs anos, enquanto os 16 seguintes (entre os
quais o Brasil) a cada quatro anos e o restante dos paises a cada
seis anos, com possibilidade de fixaçáo de um pÍazo maior para
os menos adiantados.

Quanto às notjficaçÕes, destaque-se que os membros sáo
obrigados a fazê-las quando ocorrer qualquer alteraçáo no que
diz respeito às medidas antídumping ou medidas compensatórias,
novas nonnas técnicas que tenham impactos sobre o comércio,
novos regulamentos que afetem o comércio de serviços etc.

4.4. Meca''ismos de Solução de Disputas Comerciais

Os mecanismos de soluçáo de disputas comerciais da OMC
sáo mais rápidos e automáticos e menos sujeitos a bloqueio que
os do anügo Gatt, onde a aplicaçáo das recomendações dependia
da concordância de todos os envolüdos. Com isso, o paÍs infrator
podia simplesmente náo aceitar as conclusÕes e recomendações
e bloquear a sua aplicaçáo.

Tais mecanismos podem ser invocados sempre que um
membro acreditar que a açáo de um outro anula ou reduz os
beneficios advindos de uma concessáo negociada previamente ou
quebra uma regra da OMC. Em outras palawas, os membros,
sempre que se julgarem prejudicados pelas práücas comerciais
de seus parceiros, podem celebrar consultas bilaterais para a
negociação e/ou recorrer ao Orgão de Solução de Controvérsias
(DSB), emvez de partirem para uma retaliação unilateral. Assim,
a OMC estabelece procedimentos que devem ser obserwados para
que uma disputa comercial seja resolüda no merrco das regras
multilaterais que estáo sob seus auspícios, e não através de
medidas retaliatórias unilaterais.

O Conselho Geral da Organização administra o sistema de
soluçáo de controvérsias, funcionando como um DSB, que tem
autoridade para estabelecer panel"s, adotar os seus informes,
examina-r a implementação de suas recomendações e, se neces-
sário, autorizar a imposição de medidas retaliatórias. A OMC
somente entra em açáo mediante a solicitaçáo de um (ou mais)
de seus membros, após o fracasso de entendimentos bilaterais.

Dentro dos 3O dias seguintes ao parecer Íinal do panel(ou
do órgáo de apelaçáo, caso este seja invocado), o infrator deve
informar sobre como dará cumprimento ao mesmo, podendo
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negociar um prazo se não for possÍvel seguir as deliberaçÔes
imediatamente. Caso o pÍazo não seja cumprido, o paÍs infrator
deve negociar com o reclamante uma compensaçáo mutuamente
aceitável. Não havendo acordo, este pode solicitar ao DSB auto-
izaçáo para lançar máo de uma medida retaliatÓria contra a
outra parte, como a suspensáo de uma concessáo ou de outras
obrigações. Assim, um país que üola os acordos da OMC está
sujeito a dois tipos de custos se não adotar as recomendações do
panel: oferecer uma compensação aceitável pela outra parte ou
sujeitar-se a retaliações. Alêm, ê claro, de ter sua reputação
abalada.

É desnecessário dizer que o poder de retaliação dos diver-
sos paÍses é bastante distinto, sendo tanto maior quanto maior
for a importância de seu mercado para a outra parte. Ou seja,
uma €uneaça de represáIia dos Estados Unidos, por exemplo,
tende a ser muito mais efeüva do que a de um pequeno país
laüno-americano. Assim, é sempre prefeúvel para os paises com
pequena participação no comércio internacional uma soluçáo via
negociação.

5. Limites à Gestão Macroeconômica Impostos pelos
Compromissos Multilaterais de Comêrcio

Os compromissos assumidos na esfera da OMC garantem
um maior acesso aos mercados de outros países, mas também
restringem significaüVarnente o raio de manobra das naçÕes na
definiçáo das políücas econômicas que afetam o comércÍo, ao
limitarem a possibilidade de imposição de medidas discricioná-
rias e protecionistas. Assim, diversas práticas comerciais adota-
das pelos paÍses em desenvolvimento a parLir dos anos 50, no
ârnbito de programas de subsütuiçáo de importações ou exporÍ-
oriented, sáo agora proibidas ou sujeitas a uma disciplina bas-
tante rÍgida. O mesmo pode ser dito em relação a várias medidas
protecionistas adotadas pelos paÍses desenvolüdos a partir dos
anos 7O.

Deste modo, os polúcy makers, ao definirem as poliücas
nacionais, precisam levar em conta não apenas as demandas e
necessidades domésticas, mas também os compromissos as-
sumidos com seus parceiros internacionais. Além de adequar
seus instrumentos de comércio exterior às regras estabelecidas
multilateralmente, os governantes precisam também adequar
sua retórica à nova realidade, para evitar que os esforços para
melhorar a compeüüvidade externa dos produtos nacionais sejam
contestados e/ou neutralDados por outros paÍses, ainda que
efeüvamente náo üolem qualquer compromisso acertado.
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Em outros termos, as medidas de comércio exterior preci-
sam estar em sintonia com os compromissos multilaterais na
práüca (de Íacto), na lei (de jure) e no markettng. Argumentos e

declaraçÕes eficazes do ponto de vista da obtençáo de apoio
interno podem serutilizados parafundamentar uma acusação de
um parceiro comercial quanto à adoçáo de uma práüca prejudi-
cial e/ou desleal de comércio.

E fundamental, portanto, que os policy mokers brasileiros
tenham pleno conhecimento dos novos limites a que estão sub-
metidos, em raz,âo da adesáo do paÍs às regras mulülaterais de
comércio ügentes, e que perrnaneçam atentos aos efeitos adver-
sos que sua retórica pode provocar no que diz respeito ao
relacionamento comercial com outros países. Estes elementos -
conhecimento e consideraçáo ao público externo - certamente
diminuirao os riscos de o paÍs ser acusado de lançar máo de
práticas comerciais proibidas ou, ainda que permitidas, prejudi-
ciais aos seus perrceiros comerciais e que, se conflrmadas, preci-
sarn ser eliminadas (ou, se possÍvel, negociadas) para que o pás
não seja alvo de medidas retaliatórias. As permitidas e prejudi-
ciais obrigam o país afaznr concessões compensatÓrias ou expõem
os beneficiários dos programas em questáo à imposição de direi-
tos compensatórios ou de restriçÕes de outra natureza.

6. Considerações Finais

Com a Rodada Uruguai (1986/93), a mais ampla e com-
plexa de todas as rodadas de negociaçÕes comerciais realizadas
sob os auspÍcios do Gatt, o sistema multilateral de comêrcio
ingressou em uma nova fase, com maiores compromissos e
obrigaçÕes parra os seus parlicipantes.

As novas regras que balizam o comércio internacional
estáo sob a guarda da OMC, a quem cabe a administração do
sistema mulülateral de comércio desde janeiro de 1995. Os
acordos sob sua responsabilidade especiÍicam os parâmetros
básicos que seus membros devem observar ao definir suas práü-
cas comerciais, de modo a garantir acesso aos mercados, con-
dições justas de compeüção e preüsÍbilidade no âmbito do
comércio internacional. As novas regras quanto à utilização de
medidas que podem causar efeitos distorcivos sobre os fluxos
comerciais são bastante estritas e retiram graus de lÍberdade dos
policg makers na definiçáo das políticas econômicas nacionais.

Aügilârrcia quanto ao cumprimento do que foi acordado é

exercida pelos próprios membros, o que torna extremamente
importantes as inumeras disposições em termos de transparência
e o sistema de soluçáo de controvérsias - esse ultimo bem mais
efetivo que o do Gatt.
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Vale salientar que o término da Rodada Umguai não
encerTou as negociações em nivel do comêrcio mundial. Antes
mesmo que a OMC começasse a funcionar, temas que ficaram
pendentes já estavam em discussáo - caso, por exemplo, dos
serviços financetos e das telecomunicações.

Durante a Reuniáo Ministerial de Marakesh em abril de
1994, onde foram subscritos os resultados da Rodada Uruguai,
demandas de inclusáo de novos temas nas discussões sobre
comércio multilateral foram colocadas sobre a mesa: políücas
ambientais, condições e norrnas de trabalho Ítlahow stondards),
políücas de investimentos, polÍticas de concorrência, imigraçáo,
questões monetárias, comércio e desenvolvimento. Estes chama-
dos temas emergentes, que já estão sendo discuüdos regional-
mente, mais cedo ou mais tarde entrarão na agenda multilateral
e certamente ocuparão um espaço importante na Reuniáo Minis-
terial de Cingapura em dezembro de 1996.

As implicações de ttazer questões como direitos trabalhis-
tas e polÍticas de investimento e de competência para dentro da
OMC náo sáo triviais, sobretudo para economias em desenvolü-
mento como a brasileira.

O estabelecimento de um código de conduta cadavez mais
amplo e complexo para os atores do comércio mundial, por um
lado, traz beneficios, mas, por outro, reduz sensivelmente o
escopo das políücas que podem ser uülizadas para garantir ou
preserva-r os mercados nacionais e externos.

Tudo isso torna ainda mais dificil a tarefa de aumentar a
competÍtiüdade externa da economia brasileira, exigindo a cria-
çáo de novas competências não apenas para lidar com os com-
promissos já assumidos pelo Brasil, mas também (e, talvez,
sobretudo) para defender adequadamente os interesses nacionais
nas negociações presentes e futuras de novos dúeitos e obriga-
ções em nÍvel multilateral e regional.

EnÍim, com a criaçáo da OMC tornou-se realidade, com
um atraso de quase 50 anos, o projeto de consütuiçáo de uma
instituiçáo internacional para cuidar do comércio mundial. A
OMC tem o mesmo stahrs jurídico e internacional das duas
instituições de Bretton Woods - FMI e Banco Mundial - e está
começando a preencher o mesmo espaço que ambas ocuparam
em períodos diferentes no passado.

Explicando melhor: o Banco Mundial foi a grande vedete
durante o perÍodo de reconstrução no pós-guerra, ou seja, da
chamada Era de Ouro do Capitalismo; e o FMI saiu do anonimato
e tornou-se conhecido do grande publico quando o sonho de
expansáo permanente do capitalismo acabou e as dÍvidas con-
traídas pelos paÍses em desenvolvimento, sobretudo após o têr-
mino da reconstruçáo do pós-guerra, começaram a se mostrar
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Arrexo

impagáveis, ou seja, foi a grande estrela do período em que as

recessÕes ciclicas, a aceleraçáo inflacionária, o desemprego e a
crise da díüda externa ocupav€rm conjuntamente o centro do
debate econômico.

A OMC, ao que tudo indica, será a institúçáo proeminente
desta virada de século, onde as questões econÔmicas voltam a
ocupar o espaço que perderam durante a Guerra Fria. Os acordos
sob sua responsabüdade, ainda que representem um grande
avÉu1ço em relaçáo àqueles administrados pelo Gatt, ainda não
dão conta de um mundo cadavez mais globalÍzado, formado por
espaços eadavez mais interdependentes e em que muitos merca-
dos sáo disputados milimetricamente por empresas transnacio-
nais e seus produtos globais de múltiplas nacionalidades. Vale
diz,er, a lógica das regras multilateraÍs de comércio ainda é

basicamente aquela determinada pelas nações, enquanto que a
lógica da produção e do comércio mundial está cada vez mais
acima das nacionalidades.

Estamos apenas no começo.

4.1. Estnrtura da OMC

No topo da estmtura da OMC está a Conferência Minis-
terial, composta por representantes de todos os seus membros
(estes devem se reunir pelo menos uma vez a cada dois anos) e
que pode decidir sobre qualquer questão relacionada com os
acordos mulülateraÍs de comércio.

Os trabalhos ordinários da Organizaçáo sáo realizados por
inúmeros órgáos, sendo o principal deles o Conselho Geral, ao
qual estão subordinados o Conselho para Comércio de Mercado-
rias, o Conselho para Comércio de Serviços e o Conselho para
Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio,
aos quais, por sua vez, estão subordinados inúmeros outros
comitês e grupos de trabalho.

Há ainda quatro outros comitês que tratam de assuntos
relacionados com comércio e desenvolvimento, restriçÕes de ba-
lanço de pagamentos, comêrcio e meio ambiente e orçamento e
administraçáo da OMC.

O Conselho Geral atua tambêm como Orgáo de Soluçáo de
ControvérsÍas Comerciais e como Orgão de Exame de Poliücas
Comerciais.

El.'D!S
AP/ (..PED
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4.2. Sistema de Decisâo

Assim como o Gatt, a OMC adota o sistema de decisáo por
consenso. Se não há acordo, realiza-se uma votaçáo, e as decisões
sáo acolhidas por maioria de votos emitÍdos: cada paÍs um voto.
Para quatro situações especÍficas, o Acordo da OMC prevê vota-

çáo:

. adoçáo de uma interpretação para qualquer um dos
acordos - maioria de três quartos dos membros;

o isenção de uma obrigaçáo - maioria de três quartos dos
membros;

. emenda das disposições do acordo geral - consenso ou
maioria de dois terços dos membros, segundo a natureza
da disposiçáo considerada; e

r admissão de um novo membro - maioria de dois terços
dos membros na Conferência Ministerial.

4.3. Secretaria da OMC

Entre as funçÕes da Secreta.ria, que é chefiada por um
diretor geral e por quatro diretores gerais adjuntos, está a pres-
taçáo de serviços aos órgãos delegados da OMC, sobretudo dos
paÍses em desenvolümento e menos adiantados.

A.4. Adesão

A maior parcela dos membros da OMC era parte contra-
tante do anügo Gatt. Os paÍses que assinarÉun a Ata Final da
Rodada Uruguai em abril de 1994 sáo considerados membros
iniciais ou fundadores da OMC, assim como os que aderiram ao
Gatt ao final de 1994, assinaram a Ata Final e negociaram suas
listas de bens e sewiços, além daqueles que participaram das
negociações da Rodada Umguai e se tornaram membros da OMC
em 1995.

Afora estes paÍses, qualquer outro estado ou território
aduaneiro autônomo na aplicaçáo de suas polÍticas comerciais
pode aderir à Organizaçáo, mediante condiçÕes negociadas com
os atuais membros. Os candidatos devem, inicialmente, apresen-
tar um memorando com suas políticas comerciais e econômicas
relacionadas com os acordos da OMC, a ser analisado por um
grupo de trabalho. Enquanto as referidas polÍücas são examina-
das, o governo solicitante asalizl conversações bilaterais com os
governos dos membros interessados em negociar o acesso aos
mercados de bens e serviços, ou seja, negociam as vantagens que
concederáo aos paÍses membros [OMC (1995, p. 15)].
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Conclúdas a avaliaçáo do regime de comércio e as nego-
ciações das concessões, o grupo de trabalho prepara um informe
com as condições básicas da adesão do estado ou territÓrio
aduaneiro. Este informe, um projeto de protocolo de adesáo e as

listas de concessÕes resultantes das negociações bilaterais sáo
submetidos ao Conselho Geral ou à ConferênciaMinisterial. Após
isso, a adesáo é submeüda a votaçáo. Se pelo menos dois terços
dos membros votam a favor, a candidatura ê aceita.

4.5. Representação na OMC

A maior parte dos paÍses possui uma missão diplomática
na OMC, com representantes, liderados às vezes por um embai-
xador, que participam das reuniões dos órgâos administrativos e

de negociaçáo realizadas na sede da Organizaçáo, em Genebra.
Os 15 paÍses da União Européia (UE) atuam conjuntamente e com
um único porta-voz na OMC, ainda que votem separadamente. A
UE é membro da OMC por direito próprio, como cada um dos
Estados que a compÕem.

Referências BibtiográÍicas

CRooME, J. Reshap@ he usorld trad.ttg system: a history oJ the
Uruguag Rottrtd. World Tfade Organization, 1995.

Garr. Resulús oJ Urugtny Round of multilateral trade negotía-
ftons: tlrclegaltexts. Geneva: Gatt Secretariat, 1994.

HogseawN, E. Á era dos extremos. Sáo Paulo: Companhia das
Letras, 1995.

HoEKMAN, B. Multilateral trade negoüations and coordinaüon of
commercial policies. In: Srenrq, R. (ed.). The multilaÍeraltra-
díng sgsterc analgsts and optíonsfor ctwnge. The Univers§
of Michigan Press, 1993.

Hopxuex, 8., KosrBCKI, M. The polttícal economg oJ ttw uorld
tradÍng system: Jrom Gatt to WTO. Oford: Odord Univers§
Press, f995.

INreRNATtowal TRRoB CEIvTRE Uucrap /WTO (ITC). BusÍness gui-
de to Uruguag Round. Geneva: ITC/CS, Commonwealth Se-
cretariat (CS), 1996.

Knucruex, P., OesTFeLD, M. lnternatíonaleconomícs: theory and
poLLcA. Third Ediüon; New York: Harpers Collins College
Publishers, 1994.

Terto para Düscussao n" 5I 21



I"AMeRELA, L. F. Aualíaçao dors ímplicalões para o Brasíl da
conchsão da Rodad;a UruguaL Mimeo, I 994.

RrcuppRo, R. Prefácio.In: BRaca, C. A. P., MaRroNE, C. L., PeLtN,
E. R. (orgs.). O BrasíL, o Gatt e aRodadaUruguaL Sáo Paulo:
rPE/USP, 1994.

Ropsst BR, F. Diverging domestic policies and multilateral trade
integration. In: Bnacwat, J., HupBc, R. Far trade andhar-
monízatíon Cambridge, Massachusetts: [.ondon, England:
The MIT Press, 1996, v. 2.

Slsteua BNDES. Srnopse Internocíonal. Í1.5, jan. 1994.

WoRLD TnaoB ORcaNrzerroN. Tradíng into the fuüre: tle World
Trade Organtzatíon. Geneva, 1995.

Terto para Discussôo n" 5.1 22



TEXTOS PARA DISCUSSÃO dO BNDES

29 Pnrverrz,^ç^o e DÍuoe Púer,rce - Armando Castelar Pinheiro e Elena Landau -
janeiro/95

3O MopBr,o oe EgulÍnruo GBner, CoprpurÁwL coMo IxsrnuuBvro oB PolÍtca EcotlÔulce:

Unae AnÁr.rsE DE CÂÀaaro x Thrunas - Sheila Najberg, Francisco Rigolon e Solange
Paiva Vieira - outubro/95

31 Uua PnoposrADE Elcplurerue FruaxcprnepARAA FboBnalzeÇÃo oe DÍvtpe Moeu,nrunB
pB Atrvos Esrapuets - Fabio Giambiagi - novembro/9S

32 Pnovtsao PueLIcaB Pnrvepape Itwna-EsTRUTURAB DpsBrrroLvIMENTo EcoNonnco -
Andrew B. Bernard e Márcio Garcia - janeiro/95

33 CenÁnros pARÂAS Corras Púsuc.q.s: 1995-2002 - Fabio Giambiagi - novembro/95

34 LucnernnDADE, DnnpBuoos e INvF,sf,rMENTos oes EprpnBses Esrarers: Uue CovrruBUIÇÃo
pARÂo DBnATE soBREe PnrverzeÇÃo wo Bnesu, - Fabio Giambiagi e Armando
Castelar Pinheiro - janeiro/96

35 A Czusp Frscaloa UxrÀo: O Oue AcovrecBu RecBr.rrEr,rBNTE? - Fabio Giambiagi -
janeiro/96

36 EvoluÇÃo E Cusno oe DÍupe LÍguroeoo SEron PúeLlco: t98I-1994 - Fabio
Giambiagi - fevereiro / 96

37 Jonxeoe oB TResalno. SarÁruos e AnsonçÃo oB MÃo-oe-OeRA Na Iwous"rzua oe
TRersnonveÇÃo BRA,sILETn* 1981-1990 - André Urani - novembro/95

38 Eu Busceoas LrcaÇôES ENTRE IrüER@NÇÃo Esrerelp SucBsso h,lpusrnrel - Mauricio
Mesquita MoreÍra - dezembro/9S

39 MopBr.os oB GBneÇÃo oe EupnBoo Aplrcaoosa EcoNoura Bnastuerne - 1985/95 -
Sheila Najberg e Solange Paiva Vieira - março/96

4O No OuB Deu, AnNel, e PnrvarzeÇÃo? - Armando Castelar Pinheiro - maio/96
41 A Rs-rouaoaoo CnescuvrcNro E o PapBuoo BNDES - Francisco José Zagüi Rigolon

- maio/96
42 AurocEsirÃo: Pnorcsses B Dpsarros - Paulo Faveret Filho/PerncrpAÇÃo Dos

TFaeALHADoRES Nos LucRos ou Resulraoos DAS EprpnBses - Renato Gonçalves -
junho/96

43 Pnrverz ç^o Na Iuousrzua op TEI,BcoMUMcAÇôES: ANTECEDENTF,s E LrÇoes pena o Ceso
Bnestlemo - Florinda Antelo Pastoriza - julho/96

44 Esnuerrvas oo Pnoouro Porpxciel, RBr,eÇÃo Ceprrar,/FnoDuTo E DEpREcTAÇÃo Do
Esroguo oe Caprrar, - José Carlos Canralho - julho/96

45 AsBRTUna Corupncrel B RBssrRuruRAÇÃo IxousrRrer. no BResu,, Dew o Esraoo
IrreRvtRz - Paulo Guilherme Correa - julho/96

46 Asemune CorraBRciel B F)NencEIRA No Mpxco lros Arrlos 8O B 90: Prurucpars
Rpsulraoos - Ana Cláudia Duarte de Além - julho/96

47 AAposeN"rADoRrA poR TEupo oe Senvrço ruo Bnesrr.: Esrrraarrve oo Suesioro Receeroo
pELos spus BBNeFrcúRIos - Fabio Giambiagi, Ana Cláudia Duarte de Além e
Florinda PastorDa - agosto/96

48 Eupneco B CRescrMENTo Ecolômco: Uue CoNTRADTÇÃoz - Sheila Najberg e Solange
Paiva Vieira - setembro/96

49 AsBRTUne Covrencral B h'iousrma: O gun sB PooB EspBnen E o OUE se Vpu OsrErvoo -
Mauício Mesquita Moreira e Paulo Guilherme Correa - outubro/96

5O Ar.rBnr.r.errves oe ReRonunoe PnpvroElcre Socrer,: Uua Pnoposre - Fabio Giambiagi,
Francisco Eduardo Barreto de Oliveira eIí,:aizõ Iwakami Beltrão - outubro/96



BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
Av. Republica do Chile, IOO
Caixa Postal 1910
CEP 2OOOI-97O - Rio de Janeiro - R.I
Telex (21)34LLO/2L857 - Tel.: (OzL) 277-7447
Far: (021) 220-2615

FINAME - Âgência Especial de Fiaanciamento Industrial
Av. República do Chile, lOO - 17e andar
Caixa Postal 1439
CEP 2OOOL-97O - Rio de Janeiro - R.I
Telex: (21)341LO/2L857 - Tel.: (021) 277-7447
Fax (O21) 22O-79O9

BNDESPAR - BNDES Participaçôes S..{.
Av. Republica do Chile, 1OO - 2Oe andar
Caixa Postal469
CEP 2OOOI-97O - Rio de Janeiro - R.I
Telex: (2L)34LLO/21857 -Tel.: (021) 277-7M7
Fax (O2I) 220-5874

Escritórios

Brasília
Setor Bancário Sul - Quadra 1 - Bloco E
Ed. BNDES - 13e andar
CEP 70076-900 - BrasÍlia - DF
Telex (61) 1l9O -Tel.: (O61) 225-4350
Fax (061) 225-5179

Sáo Paulo
Av. Paulista,460 - l3s andar
CEP O131O-OOO - São Paulo - SP
Telex: (11) 35568 -Tel.: (011) 251-5055
Fa<: (011) 25r-5917

Recife
Rua Antonio Lumack do Monte, 96 - 6e andar
Ed. Empresarial Center II
CEP 5IO2O-350 - Recife - PE
Tel.: (o81) 465-7222
Fax: (O81) 465-7861



o

Departamento
ro - 1996

BN FINAME
ENDESPAR
nosio conlo

pelo
lnstitucionais


